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LEI Nº 1.613, de 04 de maio de 2022. 

 

 

DISPÕE SOBRE FERIADO MUNICIPAL NO DIA 20 

DE NOVEMBRO, DIA DA CONSCIÊNCIA NEGRA. 

 

A Câmara Municipal de Fama aprovou, e eu Prefeito Municipal, sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica instituído o feriado municipal do Dia da Consciência Negra, a 

ser comemorado todos os dias 20 de novembro. 

 

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na 

data da sua publicação. 

 

 

Fama - MG, 04 de maio de 2022. 

 

 

_________________________ 

OSMAIR LEAL DOS REIS 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 


